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GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 909, DE 19 DE ABRIL DE 2020.  

 

Prorroga até dia 05 de maio de 2020, as medidas de 

restrição e isolamento social constantes no Decreto 
Municipal nº 902/2020, bem como as medidas do art. 3º do 

Decreto Municipal nº 905/2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, 

no uso de suas atribuições legais, e: 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 906/2020, que reconhece, para 

os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000, bem como para os fins da Lei Federal nº 8.036/90, do Decreto 

Federal nº 5.113/2004 e do Requerimento 003/2020 da Câmara Municipal de 

Crateús, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de 

Crateús.  

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 900/2020 que reconheceu a 

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Município de 
Crateús/CE e dispõe sobre medidas de enfrentamento da pandemia 

provocada pelo Coronavírus (covid-19), no âmbito do Poder Executivo do 

Município de Crateús; 
CONSIDERANDO que por meio do DECRETO MUNICIPAL Nº 902/2020 

DE 23 DE MARÇO DE 2020 foram intensificadas as medidas de restrição 

previstas no Decreto n.º 900/2020 em combate ao coronavirus; 

CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial da Saúde – 
OMS, da Sociedade Brasileira de Infectologia – SBI e da equipe técnica da 

Secretária da Saúde do Estado, todas no sentido de que isolamento social, 

segundo a experiência de outros países, é a medida de maior eficácia para 
desacelerar a disseminação da pandemia, dando condições ao setor da saúde 

para o atendimento da população dentro da capacidade da respectiva rede; 

 

CONSIDERANDO que o Estado do Ceará expediu o DECRETO Nº 

33.530,de 28 de março de 2020 que prorroga as medidas adotadas no 

Decreto n.° 30.519, de 19 de março de 2019, e alterações posteriores, as 
quais continuam necessárias para o enfrentamento do avanço donovo 

coronavírus no Estado do Ceará. 

 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 33.536, de 05 de abril de 2020, 

que prorroga as medidas de enfrentamento à disseminação do novo 

coronavírus no estado do Ceará, e dá outras providências. 
 

CONSIDERANDO que o DECRETO ESTADUAL Nº 33.544, de 19 de 

abril de 2020, PRORROGA, EM ÂMBITO ESTADUAL, AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS AO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA COVI D-

19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

CONSIDERANDO a importância de dispor também sobre os serviços 

prestados pelos órgãos e entidades da Administração durante o período de 
isolamento; 

 

DECRETA: 

Art. 1º.   Ficam prorrogadas até dia 05 de maio de 2020, as medidas de 

restrição e isolamento social constantes no Decreto Municipal nº 902/2020, 

bem como as medidas do art. 3º do Decreto Municipal nº 905/2020. 
§1º. No período a que se refere o “caput” deste artigo, continuam autorizados 

a funcionar os estabelecimentos e ramos de atividades já excepcionados na 

forma dos Decretos Estaduais n.º 33.519, de 19 de março de 2020, e 
alterações posteriores, bem como mantidas as vedações nele previstas.   

 

§2º. As atividades autorizadas a funcionar na forma do §1º observarão, no 
respectivo funcionamento, todas as medidas de segurança recomendadas 

pelas autoridades públicas, objetivando garantir a saúde de clientes e 

funcionários, devendo: 
 

I - evitar a aglomeração de pessoas e manter o distanciamento mínimo do 

público, organizando as filas de dentro e fora do estabelecimento; 
II - fornecer álcool a clientes e funcionários, preferencialmente em gel; 

III - promover o uso obrigatório por todos os trabalhadores de máscaras de 

proteção, industriais ou caseiras, bem como de outros equipamentos de 

proteção individual que sejam indispensáveis ao seguro desempenho laboral. 

 

Art. 2° Fica recomendado o uso de máscaras de proteção, industriais ou 
caseiras, por quem, durante a pandemia, precisar sair de suas residências, 

principalmente quando estiverem em espaço e locais públicos, dentro de 

transporte coletivo ou em estabelecimentos em funcionamento. 
 

Art. 3º.  A Secretaria Municipal de Saúde deverá fiscalizar as instituições 

bancárias, casas lotéricas e demais unidades de atendimento bancário para 
garantir o cumprimento das medidas determinadas no art. 3º do Decreto 

Estadual nº 33.544/2020, devendo promover as sanções cabíveis em caso de 

descumprimento. 
 

Art. 4º. Durante o período a que se refere o art. 1°, deste Decreto, os órgãos e 

entidades municipais funcionarão de forma adaptada às circunstâncias do 
momento, buscando preservar a eficiência da gestão pública e a continuidade 

dos serviços públicos essenciais e inadiáveis à população nas áreas 

assistenciais, de saúde, limpeza pública, infraestrutura, Guarda Civil 
Municipal e outras que, por sua natureza, não podem sofrer solução de 

continuidade. 

 
§ 1° Os agentes públicos que integrem o grupo de risco do novo coronavírus 

deverão, no período de que trata este Decreto, desempenhar suas atividades, 
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exclusivamente, de forma remota, observadas as orientações de seus 

superiores. 
 

§ 2º Caberá ao gestor da respectiva pasta definir a necessidade e adequação 

do trabalho nos órgãos e setores sob sua direção.  
 

Art. 5°. Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 19 de ABRIL de 2020. 

 
MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal de Crateús. 
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